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19h00 Apresentação de trabalhos –  Conforme programação do Edital nº 05/20, publicado no Dje de 05 de novembro de 2020

21h30  Encerramento

*Programação sujeita a alterações

3 Das inscrições:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio da Intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br – Intranet – Capacitações, no período de 09 a 12 de
novembro de 2020, a partir das 13h.

3.2  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 13 de novembro de 2020, no site da Escola Judicial: http://www.tjpe.jus.br/web/
escolajudicial/inicio

3.3  O participante que tiver sua inscrição deferida receberá, exclusivamente em seu e-mail funcional, até às 10h do dia 17 de novembro de 2020,
o link para acesso à plataforma de transmissão ao vivo do evento.

4 Das disposições gerais:

4.1  O evento será anotado em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de registro de presença na plataforma online do evento.
A frequência será aferida por meio de formulários a serem enviados através do chat, em todos os dias do evento.

4.2  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no evento  “ II Fórum de História e Direito ” , tem pertinência com as áreas de interesse
indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018.

4.3  Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.4.  O servidor só poderá se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.5  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 06 de novembro de 2020.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

ESCOLA JUDICIAL DE PERNAMBUCO – ESMAPE

DIRETORIA GERAL

Portaria nº 04, de 06 de novembro 2020

Institui a Comissão Editorial do I Concurso de Artigos Jurídicos da Escola Judicial de Pernambuco (Esmape).

O Diretor-Geral da Escola Judicial de Pernambuco (Esmape), Desembargador Adalberto de Oliveira Melo, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,

Resolve:

Art. 1º Instituir a Comissão Editorial do I Concurso de Artigos Jurídicos da Escola Judicial de Pernambuco (Esmape).

Art. 2º A Comissão Editorial tem por finalidade fazer a análise e julgamento dos artigos jurídicos apresentados no I Concurso de Artigos Jurídicos,
com tema central  “Aspectos jurídicos da Pandemia da Covid-19: Crise Sanitária e Crise Econômica e suas influências no Direito.”

Art. 3º Designar os juízes estaduais, Sílvio Romero Beltrão, Alexandre Freire Pimentel e Marcelo Marques Cabral, e a servidora Joseane Ramos
Duarte Soares, sob a presidência do Diretor-Geral da Esmape, integrarem esta Comissão.

Cumpra-se.

Publique-se.

Desembargador  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - Esmape


